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RESOLUÇÃO ANEEL NO 394, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

Estabelece os critérios para o 
enquadramento de empreendimentos 
hidrelétricos na condição de 
pequenas centrais hidrelétricas. 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, em exercício, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANEEL n° 88, de 18 de novembro de 
1998, de acordo com Deliberação da Diretoria, e tendo em vista o disposto nos incisos I, III e IV do 
art. 4° do Anexo I do Decreto nº 2.335, de 06 de outubro de 1997, o que consta no Processo n° 
48500.004076/98-22 e considerando: 

a necessidade de estabelecer condições, visando a estimular o desenvolvimento de estudos, projetos 
e construção de centrais hidrelétricas de potência igual ou inferior 30.000 kW, de conformidade com o 
previsto no art. 4o da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998; 

a necessidade de revisar os antigos critérios, estabelecidos para Pequenas Centrais Hidrelétricas,  
pautados exclusivamente na potência instalada, sem levar em consideração o impacto global da 
central ao meio ambiente e aspectos relacionados à segurança; 

as contribuições recebidas dos diversos agentes e setores da sociedade através da Consulta Pública 
n° 009, realizada no período de 11 a 26 de novembro de 1998,  

RESOLVE: 

Art. 1o  Aprovar, na forma que se segue, os critérios para o enquadramento de empreendimentos 
hidrelétricos na condição de pequenas centrais hidrelétricas, a serem observados pelos agentes do 
setor elétrico brasileiro e sociedade em geral, interessados em realizar atividades relacionadas à 
geração de energia elétrica. 

Art. 2o Os empreendimentos hidrelétricos com potência superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 
30.000 kW, com área total de reservatório igual ou inferior a 3,0 km2, serão considerados como 
aproveitamentos com características de pequenas centrais hidrelétricas. 

Parágrafo único. A área do reservatório é delimitada pela cota d’água associada à vazão de cheia 
com tempo de recorrência de 100 anos. 

Art. 3o O empreendimento que não atender a condição de área máxima inundada poderá, 
consideradas as especificidades regionais,  ser também enquadrado na condição  de pequena central 
hidrelétrica, desde que deliberado pela Diretoria da ANEEL, com base em parecer técnico, que 
contemple, entre outros, aspectos econômicos e sócio-ambientais.  

Art. 4o Ficam revogadas as Portarias DNAEE no 125, de 17 de agosto de 1984, e no 136, de 6 de 
outubro de 1987. 

Art. 5o São mantidos os direitos e obrigações dos titulares de concessões ou autorizações de 
aproveitamentos hidrelétricos outorgadas  até  a  data de  publicação  desta  Resolução,  observadoo 
disposto no § 4o do art. 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 
4o da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998. 
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Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AFONSO HENRIQUES MOREIRA SANTOS 

DOU de 07.12.1998 


